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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Credenciamento nº 2025.09.09.1 

 
O Município de Altaneira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.385.503/0001-71, localizada na R. 
Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira/CE, devidamente representado pela 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Ivanna Maria de Alcântara, que no uso de suas 
atribuições, torna público que realizará CREDENCIAMENTO com a finalidade de credenciar 
empresas especializadas em prestação de serviços, mediante contrato específico, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto Municipal nº 19/2025, 
e demais disposições aplicáveis, assim como, os critérios e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto o Credenciamento de LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA 
CLÍNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ANÁLISE E DISTRIBUIÇÃO DE 
RESULTADOS DE EXAMES DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ALTANEIRA, constantes na Tabela SIGTAP do SUS, exames complementares 
fornecidos em âmbito municipal, conforme rotina adotada. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão à conta do Tesouro 
Municipal previstos na seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 10.301.0037.2.038.0000 3.3.90.39.00 

 
3. DOS ANEXOS. 

3.1.1. Anexo I – Termo de Referência;  
3.1.2. Anexo II – Pedido de Credenciamento;  
3.1.3. Anexo III – Termo de Credenciamento;  
 
4. DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS 
4.1. O edital de credenciamento ficará aberto pelo período de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado em caso de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.  
4.2. Os proponentes interessados deverão encaminhar o pedido de CREDENCIAMENTO E A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, via e-mail ou presencialmente junto ao setor de 
licitação, devidamente assinado, a partir do dia 10 de setembro de 2025, no prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da publicação, considerando a primeira sessão de abertura 
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(23/09/2025).  Após este período, o Edital permanecerá aberto durante 12 (doze) meses 
para novos credenciados, porém a contratação para o determinado objeto dependerá da 
necessidade do serviço por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira/CE, o(a) qual 
deverá manter publicada a lista atualizada dos Credenciados no site oficial do Município de 
Altaneira.   
4.3. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nos Sítios Eletrônicos: Site 
Oficial do Município (www.altaneira.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste processo de Credenciamento 2025.09.09.1 pessoas jurídicas 
que atendam as disposições deste Edital, consonante ao item 4 do Termo de Referência que 
integra Anexo I.  
5.2. A participação no credenciamento implica integral e incondicional aceitação de todas as 
cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem 
como no enquadramento destas condicionantes do objeto social;  
5.3. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do 
representante (conforme anexo II do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome 
da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua 
capacidade de representar, no caso de sócio ou titular;  
5.4. Não poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas 
que porventura estejam enquadrados nos seguintes casos:   
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
IV - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
V - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
VI - Agente público do órgão ou entidade licitante;  
VII - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
VIII - Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrito 
Federal. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO 
6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar o 
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO devidamente assinado E A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, no prazo estabelecido no item 4 e seus subitens deste edital;  
6.1.1. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. deste 
edital não serão objeto de análise;  
6.2. As análises da documentação dos interessados, enviada no período previsto no item 
4.2., serão realizadas pelo Agente de Contratação e Equipe de apoio, que ocorrerão 
conforme encaminhamentos dos pedidos de credenciamento, e terão poderes para indeferir 
a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital; 6.3. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a 
regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7;  
6.4. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata, 
constando o julgamento das documentações apresentadas e divulgará na página oficial do 
Município de Altaneira (www.altaneira.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Deverão ser apresentados os documentos de habilitação.  
7.1.1. Todos os documentos relacionados neste item deverão ser apresentados, se 
solicitados posteriormente, em original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela 
comissão, mediante a exibição dos originais;  
7.1.2. Serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam 
condições de análise por parte da comissão;  
7.1.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham 
sua validade confirmada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão. 
7.2. Os documentos a serem apresentados são: 
 
7.2.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
7.2.3. Habilitação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.  
 
7.2.4. Documentação para qualificação técnica e oferta de serviços: 
a) Ofício indicando a oferta proposta devendo relacionar a quantidade mensal disponível, 
obedecendo a nomenclatura e codificação contidas na Tabela de Procedimentos do 
Ministério da Saúde, conforme Objeto deste Edital;  
b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;  
c) Alvará de Funcionamento atualizado;  
d) Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde – CNES;  
e) Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe, atualizado;  
f) Certificado de entidade filantrópica, quando for o caso;  
g) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional e 
comprovante de especialização nas áreas referentes ao objeto deste credenciamento 
emitido pela sociedade científica respectiva, reconhecida nacionalmente;  
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h) Demonstração do quadro de funcionários compatível com sua produção de exames 
pertinentes ao objeto do credenciamento, indicando o(s) profissional(is) de nível superior e 
técnico responsável(is) pelo serviço;  
i) Comprovação de Registro ou Contrato de Trabalho do quadro de profissionais técnicos 
(nível superior e médio) vinculado ao estabelecimento, com a devida comprovação de 
regularidade junto aos órgãos de classes respectivos;  
j) Relação detalhada e declaração formal de disponibilidade dos equipamentos que serão 
utilizados na realização dos exames, citando marca, ano de fabricação e características 
técnicas, em consonância com todas as exigências da legislação em vigor;  
k) Comprovação de que participa, pelo menos, de um Programa Nacional de Controle de 
Qualidade por Empresa certificada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  
l) Declaração de que se propõe a prestar os serviços em concordância com os valores 
constantes na Tabela Unificada de Procedimentos SIGTAP e neste Edital 
 
7.2.5. Outros:  
a) Declaração dos Sócios ou Diretores de que não ocupam cargo ou função pública no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, tendo em vista a vedação prevista no art.9º da Lei 
14.133/2021;  
b) Declaração informando o horário de atendimento da Unidade prestadora aos usuários do 
SUS, bem como o horário dos profissionais disponibilizados a esta clientela, emitido pelo 
responsável legal.  
c) Dados de identificação de conta bancária: identificação do banco, número da agência, 
número da conta corrente e CNPJ/Titular. 
 
8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal;  
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
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9. DO JULGAMENTO  

9.1. O Agente de Contratação, após 5 (cinco) dias úteis do recebimento da documentação, 
dar-se-ia a análise e julgamento dos mesmos, devendo publicar as decisões, em até 05 
(cinco) dias úteis, no sítio eletrônico do Município, (www.altaneira.ce.gov.br), da qual caberá 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis e eventuais contrarrazões, também, no prazo de 03 
(três) dias úteis.  
9.2. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste 
Edital e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, 
entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério do Agente de 
Contratação, comprometam seu conteúdo.  
9.3. O Agente de Contratação poderá, durante a sessão, verificar a regularidade dos 
documentos disponíveis para consulta on-line exigidos, que forem apresentados vencidos 
ou positivos.  
 
10. DO CREDENCIAMENTO 
10.1. A Secretaria Municipal de Saúde convocará regularmente o interessado para assinar o 
Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156, da Lei nº 
14.133/2021;  
10.2. Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:  
10.2.1. Homologado o resultado, os credenciados serão convocados para assinatura 
eletrônica do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contados da sua disponibilização no sítio eletrônico do Município, 
(www.altaneira.ce.gov.br);  
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela 
Administração;  
10.2.3. O Credenciado receberá um e-mail no endereço cadastrado informando a 
disponibilização do documento para assinatura eletrônica;  
10.2.4. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 
documento para assinatura no seu ambiente virtual.  
10.3. Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador 
designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com 
poderes específicos para representar o interessado. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Para cada credenciado, será cadastrado 1 (um) processo de inexigibilidade para a 
emissão do Termo de Contrato, sendo convocado para assinar o Contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados de sua convocação, por meio de ofício na plataforma de 
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comunicação interna via e-mail, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.  
11.1.1. O prazo previsto para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração.  
11.2. Se o credenciado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura do Termo de Contrato, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à 
ordem de classificação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
11.3. O credenciado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar 
imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração que possa comprometer 
o objeto contratado.  
11.4. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, 
obrigações da Secretaria Municipal de Saúde e da CONTRATADA estão previstos neste Edital 
e seus anexos.  
11.5. O Termo de Contrato terá a vigência de 1 (um) ano ou até a conclusão do seu escopo, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado, conforme art. 
106 e 107 da Lei 14.133/21;  
11.6. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer tempo, 
mediante condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.  
 
12. DO DESCREDENCIAMENTO  
12.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá rescindir o Termo de Credenciamento por 
interesse público a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.  
12.2. Constituem motivos para rescisão ou denúncia do instrumento jurídico a ser firmado o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Lei de Licitações e demais legislações constantes do Edital do Credenciamento 
nº 2025.09.09.1.  
12.3. Além dos motivos supracitados, as reclamações dos beneficiários com relação aos 
serviços da CREDENCIADA, poderão ensejar o descredenciamento desta, sendo respeitado 
o direito de ampla defesa e contraditório, por meio de processo instruído pela SECRETARIA.  
12.4. Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores 
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Eventual cobrança de 
qualquer valor excedente dos usuários ou seus responsáveis acarretará na imediata rescisão 
do contrato e sujeição à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal;  
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12.5. Se constatado que o CREDENCIADO executou e/ou estiver executando serviços 
diferentes dos indicados no formulário de requisição de exames serão aplicadas medidas 
cabíveis, tais como notificação formal e rescisão contratual caso o problema persista;  
12.6. Em qualquer hipótese de descredenciamento, a CREDENCIADA fará jus aos valores 
relativos aos serviços efetivamente prestados e atestados 
 
13. DOS PRAZOS  
13.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá validade durante 1 (um) ano.  
13.2. O Termo de Contrato firmado com cada credenciado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021;  
13.3. Para fins da contagem dos prazos previstos, será considerada como data de assinatura 
dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos 
signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.  
 
14. DA GESTÃO  
14.1. A gestão do credenciamento será realizada pela Comissão de Gestores, sendo esta 
responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos.  
14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
15. DAS SANÇÕES 

15.1. As sanções administrativas que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantida a 
prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os 
procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes 
hipóteses:  
15.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento do objeto contratado;  
15.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis ao Contratante;  
15.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
15.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
15.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
15.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
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15.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  
15.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
15.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;  
15.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  
15.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
15.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
15.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.  
15.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
15.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
15.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
15.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a:  
15.3.2.1. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de apresentar 
documentação falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;  
15.3.2.2. 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso no cumprimento dos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 15 (quinze) 
dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro;  
15.3.2.3. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de inexecução total do 
Termo de Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
dos serviços não prestados;  
15.3.2.4. De até 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, em caso de inexecução 
parcial do Termo de Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
dos serviços não prestados;  
15.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 14.2.2. a 14.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 15.2.7. a 15.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
15.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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15.4.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
15.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
15.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente.  
15.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
15.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no 
edital ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação 
 
16. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS  
16.1. Os recursos deverão:  
16.2. Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21, e alterações posteriores:  
16.2.1. Ser encaminhados ao Agente de Contratação;  
16.2.2. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de 
procuração;  
16.2.2.1. Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ 
ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente.  
16.3. Serem encaminhados pelo e-mail: licitacao@altaneira.ce.gov.br 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; 
qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado 
especificado e válido.  
17.2. Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor  
17.3. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de 
julgamento etc serão publicadas na forma da Lei.  
17.4. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará 
aceitação das condições estabelecidas neste edital.  
17.5. Os pedidos de informações e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários 
ao perfeito entendimento do presente edital deverão ser solicitados via e-mail.  
17.6. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados.  
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17.7. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação 
relativa ao presente credenciamento.  
17.8. O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
17.9. O Município de Altaneira não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de 
cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou 
sua cópia fiel.  
17.10. Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, 
informações/alterações, relativos ao presente Edital, serão postados no endereço eletrônico 
licitacao@altaneira.ce.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu 
acompanhamento.  
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
Anexo I –Termo de Referência;  
Anexo II – Pedido de Credenciamento;  
Anexo III – Termo de Credenciamento;  
 
Altaneira/CE, 10 de setembro de 2025.  
 
 
 

_____________________________________________ 
Ivanna Maria de Alcantara 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente, o Credenciamento de Laboratórios de Patologia Clínica 
para Prestação de Serviços de Coleta, Análise e Distribuição de Resultados De Exames dos 
Pacientes Assistidos Pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Altaneira 
relacionados no ANEXO I, constantes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPM) disponíveis em: www.sigtap.datasus.gov.br e Exames 
Complementares (Anexo II) fornecidos em âmbito municipal, conforme rotina adotada, 
observando os prazos e procedimentos descritos neste Edital 
 
1.1.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

SERVIÇOS LABORATORIAIS A SEREM PRESTADOS:  

 

ANEXO I 

Item Código SUS Descrição Dos Exames Atendidos Pela Tabela do SUS 
Quantidade 

Anual 

01 202010040 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 360 

02 202010112 DOSAGEM DE ÁCIDO ASCÓRBICO 48 

03 202010120 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 900 

04 202010180 DOSAGEM DE AMILASE 48 

05 202010198 DOSAGEM DE AMÔNIA 24 

06 202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 120 

07 202010210 DOSAGEM DE CÁLCIO 120 

08 202010236 DOSAGEM DE CAROTENO 24 

09 202010260 DOSAGEM DE CLORETO 24 

10 202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 1.440 

11 202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 1.440 

12 202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1.440 

13 202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE 60 

14 202010317 DOSAGEM DE CREATININA 1.200 

15 202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 24 

16 202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 60 

17 202010392 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 120 

18 202010406 DOSAGEM DE FOLATO (ÁCIDO FÓLICO) 240 

19 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 120 

20 202010430 DOSAGEM DE FOSFORO 24 

21 202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 120 

22 202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 1.200 

23 202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 600 

24 202010538 DOSAGEM DE LACTATO 24 



 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNPJ: 07.385.503/0001-71 

_______________________________________________________________________________________  
 

_______________________________________________________________________________________  
R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 

Fone: (88)3548-1185 - E-mail: licitacao@altaneira.ce.gov.br - Site: www.altaneira.ce.gov.br 

25 202010554 DOSAGEM DE LIPASE 24 

26 202010562 DOSAGEM DE MAGNÉSIO 120 

27 
202050017 

ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA 

URINA 

 

900 

28 202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO 20 

29 202010600 DOSAGEM DE POTÁSSIO 1.200 

30 202010635 DOSAGEM DE SÓDIO 600 

31 202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 1.200 

32 202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 1.200 

33 202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 1.200 

34 202010694 DOSAGEM DE UREIA 1.200 

35 202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 240 

36 202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE) 12 

37 202010740 PROVA DA D-XILOSE 12 

38 202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 240 

39 202020142 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 60 

40 
202020150 

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 

(VHS) 

60 

41 202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO 60 

42 202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 1.800 

43 202030016 CONTAGEM DE LINFÓCITOS B 60 

44 202030032 CONTAGEM DE LINFÓCITOS T TOTAIS 60 

45 202030075 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 360 

46 202030083 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 60 

47 202030105 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECIFICO (PSA) 60 

48 202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 180 

49 202030202 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 300 

50 202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 60 

51 202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 180 

52 202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 12 

53 
202030679 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 

(ANTI-HCV) 

120 

54 202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 48 

55 
202030717 

PESQUISA    DE    ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VÍRUS 

SINCICIAL RESPIRATORIO 

24 

56 202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 20 

57 202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 20 

58 202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 96 

59 202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI  05 

60 
202030822 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-

HERPES ZOSTER 

12 

61 202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 24 

62 202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 30 

63 202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 20 

64 202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 96 

65 202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI  10 
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66 
202030903 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 

60 

67 
202030938 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-

HERPES ZOSTER 

12 

68 202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 24 

69 
202030970 

PESQUISA   DE   ANTIGENO   DE   SUPERFICIE   DO   VIRUS   DA 

HEPATITE B (HBSAG) 

120 

70 202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 150 

71 202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 120 

72 202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 100 

73 202031209 DOSAGEM DE TROPONINA 60 

74 202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 120 

75 202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 120 

76 202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM DE MUCOSA) 120 

77 202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 120 

78 202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 180 

79 
202050017 

ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA 

URINA 

360 

80 202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 60 

81 202060136 DOSAGEM DE CORTISOL 50 

82 202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 60 

83 202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL 80 

84 202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (BETA HCG) 100 

85 202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 60 

86 202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 60 

87 202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 60 

88 202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 120 

89 202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA 60 

90 202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA 60 

91 202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 120 

92 202080013 ANTIBIOGRAMA 10 

93 202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 60 

94 202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 60 

95 202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO MORFOLÓGICA DE FUNGOS 60 

96 0202080080 CULTURA DE BACTÉRIAS P/ IDENTIFICAÇÃO  180 

97 202080013 ANTIBIOGRAMA 48 

98 
201010020 

BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 

 

 

36 

99 

203020030 

EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO / 

PARAFINA POR PEÇA CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO 

UTERINO E MAMA) 

 

36 

 

100 
201010470 

BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 

 

 

36 

101 201010666 BIOPSIA DE COLO UTERINO 24 

102 

203020065 

 

EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 

 

 

24 

103 202120882 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRASCO) 240 

104 202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN) 60 
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105 
202040127 

PESQUISA DE OVOS E CISTOS PARASITAS (PARASITOLÓGICO) 

 

240 

 
 

ANEXO II 

Item Descrição Dos Exames Não Atendidos Pela Tabela SUS Quantidade anual 

01 ANTICORPO ANTI-RAIVA 120 

02 BETA HCG QUANTITATIVO 180 

03 CA 15.3 180 

04 CA 19.9 180 

05 SOROLOGIA PARA COVID IGG  60 

06 SOROLOGIA PARA COVID IGM  60 

07 ALBUMINA 60 

08 CA125 120 

09 IGE ESPECÍFICO PAINEL - FUNGOS 60 

10 IGE CLARA DE OVO 60 

11 PAINÉL ÁCARO 60 

12 TESTE DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE 60 

  
OBSERVAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA: 

A Empresa Credenciada: Deverá Fornecer Reagentes Para Realização de Exames de 
Bioquímica.  
 
Características Mínimas: 

• Analisador De Bioquímica Com Acesso Randômico, Com Velocidade Mínima Ou 
Superior A 190 Testes/Hora (Fotométricos), Devendo Possuir A Possibilidade De 
Instalação De Módulo Ise (Íon Seletivo) Com Velocidade Mínima Ou Superior De 390 
Testes/Hora (Fotometris + Íon Seletivo). 

• Permitir A Introdução De Novas Amostras Com O Equipamento Em Funcionamento 
(Alimentação Contínua), Sem A Necessidade De Parada Do Equipamento. 

• Prioridade De Testes De Emergência (Stat) Via Software Do Equipamento (Sem 
Posições Específicas De Amostra). 

• Programação – Sistema Aberto Com Protocolos Definidos Pelo Usuário. 
• Bandeja De Reagente/Amostra: No Mínimo 59 Posições Para Reagentes Com 

Refrigeração Com Uma Temperatura Que Deve Contemplar A Faixa De Temperatura 
Mínima De 2°C E Máxima De 12°C. 

• Possuir Capacidade Mínima On Board De 79 Posições De Amostras Com 39 Posições 
De Reagentes, Ou Superior A. 

• Possuir Capacidade De Realizar E Ler Reações Com O Volume Mínimo De Reagente 
De 105µl, Ou Inferior. 
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• Probe De Reagente E Amostra: Detecção De Nível De Líquido, Proteção Contra 
Colisão Vertical, Verificação De Inventário, Pré-Aquecimento De Reagentes. – 
Limpeza Da Probe Com Lavagem Automática Interior E Exterior. 

• Diluição Automática Da Amostra: Pré-Diluição E Pós-Diluição 
• Capaz De Comunicar Com Lis No Modo Bidirecional 
• Leitor De Código De Barras Interno E Acoplado Ao Equipamento Para A Leitura Das 

Amostras E Reagentes Nos Respectivos Carrosséis Ou Racks. 
• O Equipamento Deve Possuir A Compatibilidade Com Linha De Reagentes E Kits De 

Bioquímica Dedicados Ao Modelo De Equipamento Em Questão, Em Frascos 
Próprios, Identificados Por Código De Barras Nos Frascos Dos Reagentes (Comprovar 
Com Documentação E Folder Que Existe Os Kits Dedicados Para O Equipamento).  

• Rotor De Reação Com Bandeja Rotativa, Contendo No Mínimo Ou Mais Do Que 39 
Cubetas. 

• Lavagem De Cuveta Em 4 Passos Com Detergente Pré-Aquecido E Água. 
• Fonte De Luz: Lâmpada Halogênio-Tungstênio – No Mínimo Oito Ou Mais 

Comprimentos De Onda Compreendendo As Faixas: 340nm A 670nm. 
• Modos De Calibração: Linear ( Um Ponto, Dois Pontos E Multi-Pontos), Logit-Log 4p, 

Logit-Log 5p, Spline, Exponencial, Polinomial, Parábola – Regras De Controle: X-R, L-J, 
Regra De Westgard, Soma Cumulativa, Twinplot Ou Lote Duplo. 

• Interface: Rs-232 
• Consume De Água Igual Ou Inferior A 4,5 Litros Por Hora. 
• Caso O Equipamento Necessite De Pc, Teclado, Mouse, Monitor, Impressora 

Compatível, Incluir Na Proposta. 
• Manual De Instruções Em Português, Incluir Cópia Na Proposta. Incluso Manutenção 

Preventiva, Corretiva com Peças E Tratamento. 
• Utilizar Reagentes Da Mesma Marca. 

 
OBSERVAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE HEMATOLOGIA: 

A Empresa Credenciada: Deverá Fornecer Reagentes Para Realização de Exames de 
Hematologia. 
 
Características Mínimas: 

• Analisador Automático De Hematologia Com Diferencial De 3 Partes Com No Mínimo 
20 (Vinte) Parâmetros Quantitativos, Ou Mais, E Que Forneça 3 Histogramas.  

• Velocidade De 30 (Trinta) Amostras/Hora, Ou Superior. 
• Parâmetros Mínimos Que Devem Ser Disponíveis: Contagem De Glóbulos Brancos – 

Wbc; Números De Linfócitos – Lymph#; Número De Células Médias – Mid#; Número 
De Granulócitos – Gran#; Porcentagem De Linfócitos – Lymph%; Porcentagem De 
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Células Médias – Mid%; Porcentagem De Granulócitos – Gran%; Contagem De 
Glóbulos Vermelhos – Rbc; Concentração De Hemoglobina – Hgb; Volume 
Corpuscular Médio – Mcv; Hemoglobina Corpuscular Média – Mch; Concentração De 
Hemoglobina  Corpuscular Média – Mchc; Coeficiente De Variação Da Amplitude De 
Distribuição Dos Glóbulos Vermelhos – Rdw-Cv; Largura Da Distribuição De Células 
De Glóbulos Vermelhos – Rdw – Sd; Hematrócito – Hct; Contagem De Plaquetas – Plt; 
Volume Plaquetário Médio – Mpv; Amplitude De Distribuição Das Plaquetas – Pdw; 
Plaquetrócito – Pct; Taxa De Células Grandes-Plaquetas-P-Lcr; Histograma De 
Células De Glóbulos Brancos; Histograma De Glóbulos Vermelhos; Histograma De 
Plaquetas. 

• Possuir Modos De Amostragem: Sangue Total E Pré-Diluído. 
• Volumes De Amostras Requeridos Para Cada Análise : Modo De Sangue Total ≤ 10ml E 

Modo De Pré-Diluição ≤ 21ml. 
• Fornecer Os Programas De Controle De Qualidade (Cq): L-J E X-B. 
• Armazenamento De Resultados De Pelo Menos 49.000 Resultados No Próprio 

Equipamento. 
• Tela Sensível Ao Toque (Tft) – Touch Screen. 
• Deve Possuir Configuração Com Possibilidade Para A Instalação De Periféricos Como: 

Teclado, Mouse, Impressora Externa, Leitor De Código De Barras. 
• Software Em Português. 
• Interfaces: Uma Interface De Rede, Cartão De Rede Integrado, Acesso Á Rede E 

Compatível Com Tcp/Ip; 4 Portas Usb. 
• Capacidade De Comunicação De Dados Via Wi-Fi. 
• Incluindo Treinamento, Manutenção Preventiva E Corretiva Com Peças. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Justifica-se a necessidade do presente credenciamento, em razão de tratar-se de 
serviços especializados considerados essenciais para o fornecimento adequado da Saúde à 
população de Altaneira/CE. Em conformidade com a Lei nº 8.080/90, no que couber, Lei 
Federal nº 14.133/2021, Portarias GM/MS 1286/93 e 1034/2010, que dispõem sobre a 
participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no âmbito do 
SUS e demais normas do Sistema Único de Saúde e princípios gerais da administração 
pública.  
2.2. A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de 
doença e de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
saúde para sua promoção, proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos 
princípios de: (I) universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; (II) integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema 
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e (III) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos financeiros, 
tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde à população.  
2.3. Para atender às diretrizes do SUS, a Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira, 
identificando a existência de demanda para os mais diversos tipos de ações e 
procedimentos de saúde, promoveu importante incremento financeiro à Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) disponível 
através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do Sistema 
Único de Saúde – SUS nos níveis de serviço em saúde desde o último Edital de Chamada 
Pública (nº03/2028), tendo a aprovação formal dos valores pelo Conselho Municipal de 
Saúde no edital (nº 03/2018) e no período de 2018 a 2023, justificados pela depreciação dos 
valores pagos conforme a tabela SUS nos últimos anos, garantindo a ampliação da oferta de 
vagas na rede própria e das instituições a ela credenciadas 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTÍNUOS  
3.1. Consideram-se serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS  
4.1. As Unidades prestadoras deverão atender os usuários encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde por no mínimo 08 (oito) horas diárias e em todos os dias úteis do ano;  
devem ainda atender aos pedidos de coleta junto a unidade Hospital Nossa Senhora das 
Dores 24h (vinte e quatro horas) 7 (sete) dias na semana, com sistema de coleta interna na 
unidade de saúde;  
4.2. Os prestadores de serviços de saúde deverão estar enquadrados como pessoas 
jurídicas e deverão, obrigatoriamente, ter suas instalações físicas em conformidade com a 
RDC 50/2002 e RDC 302/2005;  
4.3. Poderão participar prestadores de serviços com matriz/filial no município de Altaneira;  
4.4. Os prestadores deverão fornecer os resultados de exames em formulário próprio, 
entregue tanto nas Unidades de Saúde onde o usuário foi atendido, quanto diretamente ao 
usuário na sede do prestador, ou ainda, por meio eletrônico, de acordo com a conveniência 
da Gestão Municipal de Saúde, observando, em todos os casos, todas as garantias 
referentes à privacidade e segurança das informações;  
4.5. Não poderá haver, por parte dos funcionários da Unidade prestadora, qualquer distinção 
entre o atendimento destinado aos usuários do SUS e os demais usuários atendidos pelo 
prestador; 
4.6. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes aos 
quadros de funcionários do prestador, de acordo com as condições e especificações 
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estabelecidas neste instrumento e no contrato ou, no caso de procedimento previsto na 
tabela e fora da capacidade técnica do prestador, o mesmo deverá terceirizar a análise, sem 
custo adicional à Secretaria Municipal de Saúde nem ao paciente, garantindo as condições 
técnicas e de qualidade;  
4.7. Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores previstos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Eventual cobrança de qualquer 
valor excedente dos usuários ou seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do 
contrato e sujeição à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal;  
4.8. Os prestadores deverão manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento;  
4.9. A submissão à vistoria por equipe de inspeção Municipal deverá ser cumprida sempre 
que este Setor julgar necessário;  
4.10. Caberá aos prestadores repetir a realização de exames sem nova cobrança ou qualquer 
custo adicional sempre que houver diagnóstico duvidoso pelos médicos da rede de saúde, 
formalizado pelos profissionais competentes, e, em caso de confirmação do resultado, será 
efetuado o pagamento do segundo exame conforme Tabela preconizada;  
4.11. Os prestadores deverão utilizar o sistema de Boletim de Produção Ambulatorial – BPA 
magnético do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS – SIA/SUS para apresentação 
da produção mensal, acompanhado das requisições e relação nominal de usuários com os 
respectivos exames realizados por Unidade de Saúde encaminhante;  
4.12. Os prestadores deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Informação do Câncer 
SISCAN e Sistema Nacional de Regulação – SISREG ou outro sistema utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, destinando equipamento necessário para operacionalização 
do mesmo;  
4.13. Fica vedada a realização de exames/procedimentos não constantes neste Edital. Os 
casos que necessitarem de confirmação diagnóstica por outro meio não contemplado neste 
Edital deverão ser notificados à Secretaria Municipal de Saúde do Município solicitante; 
4.14. Os serviços contratados serão requeridos através de encaminhamento próprio do 
município em formulário específico do SUS, carimbados e assinados pelo médico solicitante 
e carimbados e assinados pela Secretaria Municipal autorizadora;  
4.15. Se constatado que o Credenciado executou e/ou estiver executando serviços 
diferentes dos indicados no formulário de requisição de exames serão aplicadas medidas 
cabíveis, tais como notificação formal e rescisão contratual caso o problema persista.  
4.16. Os prestadores deverão apresentar mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde 
o relatório de prestação de contas e serviços prestados, o qual deverá estar separado por 
Unidade Autorizadora com relação nominal dos pacientes, exames realizados, códigos dos 
procedimentos e respectivos valores, bem como as guias das requisições devidamente 
autorizadas;  
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4.17. Os prestadores responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para 
a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
4.18. Fica vedado ao prestador alterar suas instalações de matriz, filial, bem como 
atendimentos de Postos de coletas, sem aviso prévio de, pelo menos, trinta (30) dias por 
escrito a Secretaria Municipal de Saúde;  
4.19. Considerando a facilidade do acesso à população serão contratados 
preferencialmente os prestadores que disponibilizarem os serviços no território de Altaneira;  
4.20. Realizar o serviço o mais breve possível, considerando o exame a ser realizado, a partir 
da autorização da guia do referido exame, tendo por padrão a entrega em 24h (vinte e quatro 
horas);  
4.21. A nota fiscal referente aos serviços prestados no mês anterior deverá ser emitida 
exatamente conforme a prestação de contas apresentada à Secretaria e será de 
responsabilidade do prestador o controle mensal do Teto Financeiro. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante:  
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos;  
5.1.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado;  
5.1.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;  
5.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
5.1.5. A Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Altaneira/CE, deverão manter publicada a 
lista atualizada dos Credenciados no site oficial do Município de Altaneira; 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 
 
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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8. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FINANCEIRO E PRESTAÇÃO DE CONTA  
8.1. O valor global do Credenciamento para o período de vigência do contrato corresponderá 
ao Teto Financeiro do Município de Altaneira disponibilizado para exames, o qual será 
dividido entre as Empresas credenciadas conforme decisão exclusiva do Gestor Municipal.  
8.1.1. Ou seja, critério de disputa dos itens, será a critério da gestão, uma vez que se trata da 
capacidade de fornecimento do serviço especializado de cada prestador, observando a 
ordem de credenciamento;  
8.1.2. Será pago o valor correspondente aquele constante na Tabela Unificada de 
Procedimentos SIGTAP;  
8.1.3. A nota fiscal referente aos serviços prestados no mês anterior deverá ser emitida 
exatamente conforme a prestação de contas apresentada à Secretaria de Saúde e será de 
responsabilidade do prestador o controle mensal do Teto Financeiro.  
8.1.4. O prestador deverá utilizar o Sistema SIA – Sistema de Informação Ambulatorial/SUS – 
Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) e/ou Sistema Nacional de Regulação – SISREG ou 
outro disponibilizado pela secretaria, para realização do fechamento de sua produção 
mensal, que será validado e pago após a conferência da Secretaria de Saúde Municipal.  
8.1.5. Os relatórios de produção mensal deverão ser entregues na Secretaria de Saúde 
Municipal e estarão sujeitos à auditoria. 
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. O credenciado apresentará mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, na Secretaria 
de Saúde ou no local de prestação do serviço (conforme orientado por esta Secretaria), até o 
3º (terceiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços prestados.  
9.1.2. Dentro de no máximo 10 (dez) dias após a entrega do relatório de produção, a 
Secretaria Municipal de Saúde emitirá o relatório de crítica contendo os valores aprovados 
para pagamento, o qual será enviado para o e-mail cadastrado de cada prestador.  
9.1.3. A partir do recebimento do relatório de crítica, o prestador deverá emitir e apresentar a 
Nota Fiscal junto aos demais documentos solicitados (Certidões Negativas de Débito e 
relatório de crítica impresso) no mesmo local de entrega da produção para a respectiva 
“certificação” e encaminhá-los ao Setor Financeiro para processamento.  
9.1.4. Após o processamento, os documentos serão enviados ao Setor de Contabilidade para 
efetuação do pagamento.  
9.1.5. O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, em reais, 
devidamente conferida e aceita pelo Setor de Contabilidade, mediante 
depósito/transferência em conta bancária, correspondente aos serviços prestados.  
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9.1.6. Após o envio da Nota Fiscal para o Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Altaneira, esta terá o prazo de 30 dias corridos para efetuação do pagamento, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
9.1.7. Caberá ao prestador a entrega de todos os documentos listados neste Edital, estando 
sujeitos a atrasos no pagamento os casos de documentação incompleta. Parágrafo Único: A 
Nota Fiscal será emitida com o valor correspondente ao relatório de crítica emitido 
mensalmente pela CONTRATANTE, utilizando-se o Sistema SIA – Sistema de Informação 
Ambulatorial/SUS – Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) e o Sistema Nacional de 
Regulação – SISREG ou outro adotado pela secretaria.  
9.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
9.1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
9.1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. DO REAJUSTE  
10.1. O valor dos exames serão aqueles praticados nas Tabelas constantes nos Anexos I e II 
do Edital, sendo os reajustes aplicados obedientes às determinações do Ministério da Saúde 
e/ou Gestão Municipal. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATO  
11.1. Prazo de contratação de 1 (um) ano, podendo este prazo, ser prorrogado, a critério da 
Administração Pública, desde que esteja de acordo com a Lei de Licitações, e mantidas as 
condições de Habilitação originais, mediante apresentação de todos os documentos para 
habilitação atualizado.  
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão à conta do Orçamento 
Fiscal vigente e posteriores do Fundo Municipal de Saúde de Altaneira.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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13.1. Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
execução do contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021 e conforme o 
Art. 24 do Decreto Municipal nº 19, de 08 de maio de 2025. 
13.2. Das penalidades:  
13.2.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:  
a) Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA sujeita a 
multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atraso 
for até 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro;  
b) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor dos serviços não prestados;  
13.2.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
13.3. Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA após a sua imposição. 
 
14. DO DESCREDENCIAMENTO  
14.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando 
houver:  
a) pedido formalizado pelo credenciado; 
b) perda das condições de habilitação do credenciado; 
c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
14.1.1. O pedido de descredenciamento de que trata o item “a” do item 14.1 não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  
14.1.2. Nas hipóteses previstas nos itens “b” e “c” do item 14.1, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo,  assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na 
legislação.  
14.1.3. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
14.1.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 
ou profissional que estiver irregular. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. Documentação para qualificação técnica e oferta de serviços:  
a) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;  
b) Alvará de Funcionamento atualizado;  
c) Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde – CNES;  
d) Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe, atualizado;  
e) Certificado de entidade filantrópica, quando for o caso;  
f) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional e 
comprovante de especialização nas áreas referentes ao objeto deste credenciamento 
emitido pela sociedade científica respectiva, reconhecida nacionalmente;  
g) Demonstração do quadro de funcionários compatível com sua produção de exames 
pertinentes ao objeto do credenciamento, indicando o(s) profissional(is) de nível superior e 
técnico responsável(is) pelo serviço;  
h) Comprovação de Registro ou Contrato de Trabalho do quadro de profissionais técnicos 
(nível superior e médio) vinculado ao estabelecimento, com a devida comprovação de 
regularidade junto aos órgãos de classes respectivos;  
i) Declaração da interessada, datada e assinada, informando a sua capacidade total mês 
para realizar o objeto deste Edital, relacionando o quantitativo de procedimentos a serem 
realizados por dia, para esta contratação;  
j) Relação detalhada e declaração formal de disponibilidade dos equipamentos que serão 
utilizados na realização dos exames, citando marca, ano de fabricação e características 
técnicas, em consonância com todas as exigências da legislação em vigor;  
k) Comprovação de que participa, pelo menos, de um Programa Nacional de Controle de 
Qualidade por Empresa certificada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
ou, no caso de comprovação da inexistência de um Programa de Qualidade inerente ao ramo 
praticado, deverá comprovar a realização de manutenções preventivas, calibrações e outros 
serviços de qualificação dos equipamentos da Empresa.  
l) Declaração de que se propõe a prestar os serviços em concordância com os valores 
constantes na Tabela Unificada de Procedimentos SIGTAP e neste Edital.  
m) Certidão negativa de falência.  
15.1.2 Outros:  
a) Declaração dos Sócios ou Diretores de que não ocupam cargo ou função pública no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, tendo em vista a vedação prevista na Lei 
14.133/2021;  
b) Declaração informando o horário de atendimento da Unidade prestadora aos usuários do 
SUS, bem como o horário dos profissionais disponibilizados a esta clientela, emitido pelo 
responsável legal;  
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c) Dados de identificação de conta bancária: identificação do banco, número da agência, 
número da conta corrente e CNPJ/Titular 
 
16. DAS OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
16.1. devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos com 
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer 
outros custos e despesas que incidam sobre a execução do objeto. Não será permitido, 
portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
16.2. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como frete e/ou transporte, 
correrão às custas, exclusivamente, do licitante vencedor. 
 
Altaneira-CE, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Ivanna Maria de Alcântara 
Ordenadora de Despesa 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 
Ao Setor de Licitações, 
Prefeitura Municipal de Altaneira – CE.  
Edital de Credenciamento nº 2025.09.09.1 
 
DADOS DA PROPONENTE 
 
 
Constitui objeto deste credenciamento: Contratação de Laboratórios de Patologia Clínica 
para Prestação de Serviços de Coleta, Análise e Distribuição de Resultados De Exames dos 
Pacientes Assistidos Pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Altaneira, 
constantes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) disponíveis em: www.sigtap.datasus.gov.br e Exames Complementares, 
fornecidos em âmbito municipal, conforme rotina adotada de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital.  
 
Prezados Senhores, Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em 
referência, apresentamos nosso pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos 
termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais 
concordamos plenamente.  
 
1. Declaramos conhecer os termos do Edital que regem o presente Credenciamento bem 
como aos seus Anexos.  
 
2. Quaisquer reclamações deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso 
escritório, sito na Rua ..........., na cidade de ............, fone ....., e-mail: ....  
 
3. A CREDENCIADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 
corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  
 
4. A CREDENCIADA atesta o atendimento das exigências técnicas conforme ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital.  
 
Local e data 

___________________________________ 
Diretor e/ou Representante Legal 
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALTANEIRA, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA ________________________, VISANDO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ANÁLISE E 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS DE EXAMES DOS 
PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA. 

 
O Município de Altaneira, através da Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira, com sede 
na R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira/CE, CNPJ n.º 07.385.503/0001-71, 
doravante denominada SECRETARIA / FUNDO, neste ato representado pelo Secretário(a) 
Municipal de Saúde de Altaneira, Sra. Ivanna Maria de Alcântara, do outro lado 
_________________, pessoa jurídica de direito público, filantrópica e/ou privada, CNPJ 
________________, com sede no endereço _______________________________, por seu 
representante legal, o Sr.(a) ________________, doravante denominada CREDENCIADA, tendo 
em vista o que dispõe as normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos editadas 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, celebram este TERMO DE CREDENCIAMENTO, de 
conformidade com o Processo de Inexigibilidade Nº 2025.09.09.1 e mediante as seguintes 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Credenciamento de Laboratórios de Patologia Clínica para Prestação de Serviços de 
Coleta, Análise e Distribuição de Resultados De Exames dos Pacientes Assistidos Pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Altaneira, constantes na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) disponíveis 
em: www.sigtap.datasus.gov.br e Exames Complementares, fornecidos em âmbito 
municipal, conforme rotina adotada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  
2.1. O presente Termo de Credenciamento tem fundamentação jurídica no art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, no Decreto Municipal nº 19/2025, artigos 6º, XLIII e 79 da Lei 
14.133/2021 e demais disposições aplicáveis à espécie, mediante as condições a seguir 
estabelecidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA EXECUÇÃO  
3.1. A execução do serviço será pelo período de 1 (um) ano, podendo, este prazo, ser 
prorrogado a critério da Administração Pública, desde que esteja de acordo com a Lei de 
Licitações, e mantidas as condições de Habilitação originais, mediante apresentação de 
todos os documentos para habilitação atualizado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES MENSAIS 
4.1. As despesas decorrentes deste instrumento de termo de credenciamento correrão por 
conta dos recursos alocados no orçamento do Fundo Municipal de Saúde neste exercício e 
correspondente nos exercícios subsequentes;  
4.2. Na hipótese de prorrogação da vigência do termo de credenciamento, o valor poderá ser 
reajustado, obedientes às determinações do Ministério da Saúde e/ou Gestão Municipal.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. As despesas decorrentes deste instrumento de termo de credenciamento correrão por 
conta dos recursos alocados no orçamento do Fundo Municipal de Saúde. A projeção da 
despesa para atender a esta licitação está programada na dotação orçamentária  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
6.1. Compete à SECRETARIA / FUNDO acompanhar, coordenar, gerenciar e fiscalizar as 
obrigações decorrentes deste termo de credenciamento, dentro do prazo previsto para a sua 
execução, através das Comissões de Seleção Técnica, Fiscalização e Monitoramento 
designadas por meio de Portaria do Secretário(a) da FMS, para este fim ou de qualquer outra 
que venha a modificá-la ou substituí-la, objetivando atender às necessidades dos usuários, 
ao interesse público e às necessidades da Administração.  
6.2. A CREDENCIADA facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos 
que lhe forem solicitados pelos servidores designados para fiscalizar a execução do objeto.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. O credenciado apresentará mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, na Secretaria 
de Saúde ou no local de prestação do serviço (conforme orientado por esta Secretaria), até o 
3º (terceiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços prestados.  
7.1.2. Dentro de no máximo 10 (dez) dias após a entrega do relatório de produção, a 
Secretaria Municipal de Saúde emitirá o relatório de crítica contendo os valores aprovados 
para pagamento, o qual será enviado para o e-mail cadastrado de cada prestador.  
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7.1.3. A partir do recebimento do relatório de crítica, o prestador deverá emitir e apresentar a 
Nota Fiscal junto aos demais documentos solicitados (Certidões Negativas de Débito e 
relatório de crítica impresso) no mesmo local de entrega da produção para a respectiva 
“certificação” e encaminhá-los ao Setor Financeiro para processamento.  
7.1.4. Após o processamento, os documentos serão enviados ao Setor de Contabilidade para 
efetuação do pagamento.  
7.1.5. O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, em reais, 
devidamente conferida e aceita pelo Setor de Contabilidade, mediante 
depósito/transferência em conta bancária, correspondente aos serviços prestados.  
7.1.6. Após o envio da Nota Fiscal para o Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Altaneira, esta terá o prazo de 30 dias corridos para efetuação do pagamento, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.1.7. Caberá ao prestador a entrega de todos os documentos listados neste Edital, estando 
sujeitos a atrasos no pagamento os casos de documentação incompleta. Parágrafo Único: A 
Nota Fiscal será emitida com o valor correspondente ao relatório de crítica emitido 
mensalmente pela CONTRATANTE, utilizando-se o Sistema SIA – Sistema de Informação 
Ambulatorial/SUS – Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) e o Sistema Nacional de 
Regulação – SISREG ou outro disponibilizado pela secretaria.  
7.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
7.1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  
8.1. As Unidades prestadoras deverão atender os usuários encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde por no mínimo 08 (oito) horas diárias e em todos os dias úteis do ano; 
devem ainda atender aos pedidos de coleta junto a unidade Hospital Nossa Senhora das 
Dores 24h (vinte e quatro horas) 7 (sete) dias na semana, com sistema de coleta interna na 
unidade de saúde;  
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8.2. Os prestadores de serviços de saúde deverão estar enquadrados como pessoas 
jurídicas e deverão, obrigatoriamente, ter suas instalações físicas em conformidade com a 
RDC 50/2002 e RDC 302/2005;  
8.3. Poderão participar prestadores de serviços com matriz/filial no município de Altaneira;  
8.4. Os prestadores deverão fornecer os resultados de exames em formulário próprio, 
entregue tanto nas Unidades de Saúde onde o usuário foi atendido, quanto diretamente ao 
usuário na sede do prestador, ou ainda, por meio eletrônico, de acordo com a conveniência 
da Gestão Municipal de Saúde, observando, em todos os casos, todas as garantias 
referentes à privacidade e segurança das informações;  
8.5. Não poderá haver, por parte dos funcionários da Unidade prestadora, qualquer distinção 
entre o atendimento destinado aos usuários do SUS e os demais usuários atendidos pelo 
prestador; 
8.6. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes aos 
quadros de funcionários do prestador, de acordo com as condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento e no contrato ou, no caso de procedimento previsto na 
tabela e fora da capacidade técnica do prestador, o mesmo deverá terceirizar a análise, sem 
custo adicional à Secretaria Municipal de Saúde nem ao paciente, garantindo as condições 
técnicas e de qualidade;  
8.7. Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores previstos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Eventual cobrança de qualquer 
valor excedente dos usuários ou seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do 
contrato e sujeição à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal;  
8.8. Os prestadores deverão manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas 
neste instrumento;  
8.9. A submissão à vistoria por equipe de inspeção Municipal deverá ser cumprida sempre 
que este Setor julgar necessário;  
8.10. Caberá aos prestadores repetir a realização de exames sem nova cobrança ou qualquer 
custo adicional sempre que houver diagnóstico duvidoso pelos médicos da rede de saúde, 
formalizado pelos profissionais competentes, e, em caso de confirmação do resultado, será 
efetuado o pagamento do segundo exame conforme Tabela preconizada;  
8.11. Os prestadores deverão utilizar o sistema de Boletim de Produção Ambulatorial – BPA 
magnético do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS – SIA/SUS para apresentação 
da produção mensal, acompanhado das requisições e relação nominal de usuários com os 
respectivos exames realizados por Unidade de Saúde encaminhante;  
8.12. Os prestadores deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Informação do Câncer 
SISCAN e Sistema Nacional de Regulação – SISREG ou outro sistema utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, destinando equipamento necessário para operacionalização 
do mesmo;  
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8.13. Fica vedada a realização de exames/procedimentos não constantes neste Edital. Os 
casos que necessitarem de confirmação diagnóstica por outro meio não contemplado neste 
Edital deverão ser notificados à Secretaria Municipal de Saúde do Município solicitante;  
8.14. Os serviços contratados serão requeridos através de encaminhamento próprio do 
município em formulário específico do SUS, carimbados e assinados pelo médico solicitante 
e carimbados e assinados pela Secretaria Municipal autorizadora;  
8.15. Se constatado que o Credenciado executou e/ou estiver executando serviços 
diferentes dos indicados no formulário de requisição de exames serão aplicadas medidas 
cabíveis, tais como notificação formal e rescisão contratual caso o problema persista.  
8.16. Os prestadores deverão apresentar mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde 
o relatório de prestação de contas e serviços prestados, o qual deverá estar separado por 
Unidade Autorizadora com relação nominal dos pacientes, exames realizados, códigos dos 
procedimentos e respectivos valores, bem como as guias das requisições devidamente 
autorizadas;  
8.17. Os prestadores responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para 
a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
8.18. Fica vedado ao prestador alterar suas instalações de Matriz, Filial, bem como 
atendimentos de Postos de coletas, sem aviso prévio de, pelo menos, trinta (30) dias por 
escrito a Secretaria Municipal de Saúde;  
8.19. Considerando a facilidade do acesso à população serão contratados 
preferencialmente os prestadores que disponibilizarem os serviços no território de Altaneira;  
8.20. Realizar o serviço o mais breve possível, considerando o exame a ser realizado, a partir 
da autorização da guia do referido exame, tendo por padrão a entrega em 24h (vinte e quatro 
horas); 
8.21. A nota fiscal referente aos serviços prestados no mês anterior deverá ser emitida 
exatamente conforme a prestação de contas apresentada à Secretaria e será de 
responsabilidade do prestador o controle mensal do Teto Financeiro. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.2.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos;  
9.3.  verificar e comparar minuciosamente as informações contidas no relatório de crítica 
com as constantes nas notas fiscais;  
9.4.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado;  
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9.5.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;  
9.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES 
10.1. É vedado à CREDENCIADA deixar de prestar o serviço conforme determinado em edital 
e orientado pela SECRETARIA, estando sujeito às penalidades previstas em lei.  
10.2. É terminantemente vedada a publicação de propagandas sobre o credenciamento com 
a SECRETARIA / FUNDO, em qualquer veículo de comunicação e nas redes sociais, assim 
como a oferta de vagas pelo credenciamento aos munícipes, uma vez que deverá sempre 
prevalecer o interesse público e não o interesse particular da CREDENCIADA, sob pena de 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS  
11.1. Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a ser 
criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e 
quaisquer tributos, Federais, Estaduais ou Municipais, que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução dos serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da 
CREDENCIADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As sanções administrativas que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantida a 
prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os 
procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes 
hipóteses:  
12.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento do objeto contratado;  
12.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis ao Contratante;  
12.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
12.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  
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12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
12.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;  
12.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  
12.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
12.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.  
12.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
12.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
12.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
12.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a:  
a) Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA sujeita a 
multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atraso 
for até 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro;  
b) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor dos serviços não prestados;  
c) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
d) Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA após a sua imposição.  
12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 12.2.2. a 12.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.2.7. a 12.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;  
12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
12.4.2. As peculiaridades do caso concreto;  
12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente.  
12.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
12.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no 
edital ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.  
12.8 As multas, sempre que possível, serão descontadas dos créditos da CREDENCIADA 
junto à SECRETARIA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.  
12.9 As multas previstas nesta Cláusula não eximem a CREDENCIADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à SECRETARIA ou a 
terceiros.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  
13.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando 
houver:  
a) pedido formalizado pelo credenciado; 
b) perda das condições de habilitação do credenciado; 
c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
13.1.1 O pedido de descredenciamento de que trata o item “a” do item 14.1  não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  
13.1.2 Nas hipóteses previstas nos itens “b” e “c” do item 14.1, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.   
13.1.3 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação. 
13.1.4 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 
ou profissional que estiver irregular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  
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14.1 A SECRETARIA providenciará a publicação do extrato deste Instrumento no Meio oficial 
de publicação do Município de Altaneira.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 
deste Termo de Credenciamento serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1 Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que 
participe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o foro de 
Altaneira/CE, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas da execução deste 
Termo de Credenciamento, com renúncia de qualquer outro 
 
Altaneira, xxxxxx de xxxxx de 202x Ivanna Maria de Alcântara Secretário(a) Municipal de Saúde 
de Altaneira 
 


